
Anexo XIV 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS DE QUE TRATA O ART. 175 DO ANEXO AO DECRETO Nº 5.153, DE 23 DE 

JULHO DE 2004 

 

Nome da Instituição:_______________________________________________________________________ CNPJ: _____________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________________________________________________ 

CEP: ___________________________ Município / UF: ______________________________________________________________________________ 

Nome do responsável pela Instituição: _________________________________________________________ CPF: ______________________________ 

Telefone: ___________________________ / ________________ Endereço Eletrônico: 

________________________________________________________ 

 

Nome do órgão público responsável: __________________________________________________________ CNPJ: _____________________________ 

Nome do responsável pelo órgão público: _________________________________________________________ Cargo: __________________________ 

Fone: ___________________________ / ________________ Endereço Eletrônico: ________________________________________________________ 

 

Declaramos que a produção de sementes e mudas das espécies florestais relacionadas abaixo será utilizada no ano de __________, exclusivamente, para 

recuperação da(s) área(s) de interesse ambiental relacionada(s), que está quantidade é compatível com a necessidade de sementes e mudas para o plantio e 

que este material de propagação não será comercializado. Neste ato, responsabilizamo-nos pela identidade e qualidade do material de propagação 

relacionado. 

 

UTILIZAÇÃO DE SEMENTES (somente poderão ser utilizadas sementes da categoria IDENTIFICADA) 

Espécie Nome 

Comum 

Quantidade de 

sementes a 

serem 

produzida (kg) 

Matriz Isolada 

ou Área de 

Coleta de 

Sementes? 

Localização da área produtora de 

sementes 

Localização da área a ser 

recuperada (local de plantio) 

Tamanho da 

área (ha) a ser 

recuperada 

       

       

       

UTILIZAÇÃO DE MUDAS (somente poderá ser utilizado material de propagação da categoria IDENTIFICADA) 

Espécie Nome 

Comum 

Quantidade de 

mudas a serem 

produzidas 

(unidade) 

Origem do 

material de 

propagação* 

Localização do viveiro Localização da área a ser 

recuperada (local de plantio) 

Tamanho da 

área (ha) a ser 

recuperada 

       

       



       

* Quando a procedência do material de propagação for do mesmo projeto, a Instituição deverá preencher também o quadro “Utilização de Sementes”; 

caso contrário, deverá apresentar a nota fiscal e os respectivos Termos de Conformidade da aquisição do material de propagação. 

 

Local e data: ____________, _____ / _____ / ________     Assinatura do responsável pela Instituição: _________________________________________ 

 

Data: _____ / _____ / ________            Assinatura do responsável pelo Órgão Público: _____________________________________________________ 

 


